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Presidente
RESOLUGAO N° 614 de 08 de margo de 2016.

Autoria: Mesa Diretora

Dispée sobre a criagdo da TV Cémara
Web pela Camara Municipal de Luziédnia e
da outras providéncias”.

A MESA DA CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA, Estado de Goias, com fulcro nos
artigos 265 e 328 do Regimento Interno, combinado com o Art. 12, Il, da Lei

Organica do Municipio, aprova e o Presidente, nos termos regimentais, promulga a
seguinte Resolugao:

Art. 1°. Fica criada a TV Camara Web, com o fim de permitir a utilizagéo de canal de
Web TV pela Camara Municipal de Luziania do Estado de Goias.

Art. 2°. A TV Céamara subordina-se a Diretoria de Imprensa, com a supervisao direta
da Mesa Diretora da Camara Municipal.

Art. 3°. A finalidade principal da TV Camara Web é dar transparéncia as atividades
do Poder Legislativo através da documentagdo e divulgacdo dos trabalhos
parlamentares.

Art. 4°. Séo fungdes da TV Camara Web:
| — a transmisséo das sessdes plenarias;

Il — a gravagéo, edigdo e veiculagdo das matérias relacionadas diretamente a
Céamara Municipal de Luziania-GO, compreendendo:

a) - reunides das Comissées Permanentes, Temporarias, Externas e
Representativas;

b) — eventos promovidos pela Camara;

¢) — audiéncias publicas convocadas pela Camara Municipal;

d) — audiéncias concedidas pela Presidéncia da Mesa Diretora da Camara a
autoridades e representantes de entidades.

Il = A divulgagéo dos trabalhos da Mesa Diretora, da Presidéncia e Comissées
instaladas;

IV — a divulgacdo dos trabalhos dos Vereadores quando no exercicio da atividade
parlamentar, compreendendo:
a) — participagao nas sessdes plenarias;
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b) — participagdo nas Comissées Permanentes, Especiais, Representativas e nas
audiéncias publicas promovidas pela Camara;

¢) — manifestagdes de opinido sobre matérias submetidas a apreciagao da Camara
Municipal;

d) — manifestagdes sobre assuntos tratados em eventos dos quais tendo participado
como representante oficial da Camara;

e) — prestagéo de contas a opinido publica sobre suas atividades parlamentares.

V — A transmiss&o de programas de interesse social e coletivo.

Art. 5°. A programagéo da TV Camara Web deve ter carater informativo, educativo e
de orientagéo social, voltada inteiramente & promocdo da democracia, da
valorizagdo do cidadéo, da difusdo de valores éticos, morais, sociais, artisticos,
culturais, historicos e de preservagdo ambiental, nos termos da Lei Organica do
Municipio e de legislagao superveniente aplicavel.

Paragrafo Unico. E proibida a veiculagédo de matéria que caracterize promogéo
pessoal de autoridade ou servidor publico, nos termos da legislacédo aplicavel.

Art. 6°. Todo o contetido produzido pela TV Camara Web devera ser disponibilizado
na Rede Mundial de Computadores — Internet, junto ao sitio eletrénico da Camara
Municipal de Luziania.

Paragrafo tinico. Todos os materiais disponibilizados na TV Camara Web deverao
permanecer no respectivo sitio eletrénico por um periodo minimo de cinco anos.

Art. 7°. As despesas com a execugdo desta Resolugdo correrdo por conta das
dotagdes orgamentarias proprias, suplementadas, se necessario.

Art. 8°. A Camara Municipal de Luziénia, terd um prazo de dias, a partir da
publicagéo desta Resolugéo, para implantagido da TV Camara Web.

Art. 9°. Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua promulgacéo.

CAMARA MUNICIPAL DE LUZIANIA, aos 08 dias do més de margo de 2016.
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NICETO PEREIRA - Presidente
ANTONIO cos@b\a NASCIMENTO - 1° Secretario
ED\?XW RJE&— 2° Secretario
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